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DENOMINA UNIDADE BÁSICA DE SÁUDE DO 
BAIRRO NOVA CANAÃ, NO MUNICÍPIO DE 
NOVA IPIXUNA. 

A Prefeita Municipal de Nova lpixuna, Estado do Pará, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas por lei, faz saber que o Poder Legislativo 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada de Unidade Básica de Saúde Dionísia Maria da

Conceição, o PSF do bairro Nova Canaã, localizada na rua Maranhão, nesta cidade. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário. 

Sede Administrativa do Governo Municipal, aos 22 de dezembro de 2021 

J�� w, � QvVKf1 t kr� , ��ria da Gr�ça'M 1fe1ros M;f�s ' Chefe do Poder Executiv� 

Rua Antônio Marrocos, 01 - Bairro da Felicidade-Nova Jpixuna - Pará. 
Fone: (094) 99220-6884 Email: prefeitura@novaipixuna.pa.gov.br 

Digitalizado com CamScanner 

1 


